
 
 

 

 
 

 
ERRATA 

 

Na Resolução nº 421, de 31/08/2017, do Conselho Estadual de 
Assistência Social de Pernambuco - CEAS, publicada no Boletim Interno 

Edição Especial nº 004/17, em 21/09/2017, Onde se Lê: O CEAS decide 

conduzir Andréa Maria Galdino dos Santos em substituição em todo 
período da licença maternidade, Leia-se: O SEAS decide conduzir Rayne 

Vieira Torres em substituição em todo período da licença maternidade. 
 

 


